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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA DE VIAGEM Nº 008/2017 - DE 03 DE MARÇO DE 2017.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

 Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 04 (quatro) diárias para 
São Paulo-SP, no valor de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais)  
e passagens de van para Palmas – TO (ida e volta) no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais), totalizando R$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta 
reais), para a servidora Merelice Marinho Bispo, professora efetiva, 
Coordenadora e Formadora do Programa Educação Infantil – Santander 
na Rede Municipal de Ensino, CPF nº 340.782.661-34, RG nº 1.858.691 
SSP/GO, Matrícula nº 558, para participar do Seminário do Programa 
Educação Infantil Santander, promovido pelo Instituto Avisa Lá, que 
acontecerá no período de 22 a 24/03/2017, em São Paulo-SP, conforme 
documento anexo. Esclarecemos que a servidora se deslocará de 
Guaraí para Palmas no dia 21/03/2017 onde embarcará para São 
Paulo, devendo retornar para Guaraí no dia 25/03/2017, por questões 
de horário do voo. As passagens aéreas desta Coordenadora serão 
custeadas pelo Programa supracitado.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos três dias do mês de março de 2017.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

PORTARIA DE VIAGEM Nº 009/2017 - DE 06 DE MARÇO DE 2017.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

 Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 04 (quatro) diárias para 
São Paulo-SP, no valor de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta reais)  
e passagens de van para Palmas – TO (ida e volta) no valor de R$ 80,00 
(oitenta reais), totalizando R$ 1.360,00 (um mil trezentos e sessenta 
reais), para a servidora Itamara da Costa Castro, professora efetiva, 
Coordenadora e Formadora do Programa Educação Infantil – Santander 
na Rede Municipal de Ensino, CPF nº 759.140.261-72, RG nº 007.182 
SJSP/TO, Matrícula nº 554, para participar do Seminário do Programa 
Educação Infantil Santander, promovido pelo Instituto Avisa Lá, que 
acontecerá no período de 22 a 24/03/2017, em São Paulo-SP, conforme 
documento anexo. Esclarecemos que a servidora se deslocará de 
Guaraí para Palmas no dia 21/03/2017 onde embarcará para São 
Paulo, devendo retornar para Guaraí no dia 25/03/2017, por questões 
de horário do voo. As passagens aéreas desta Coordenadora serão 
custeadas pelo Programa supracitado.

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de março de 2017.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017
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PORTARIA DE VIAGEM Nº 010/201- DE 06 DE MARÇO DE 2017.

“AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIAS E PASSAGENS 
A SERVIDORA, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

 Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 04 (quatro) diárias 
para São Paulo-SP, no valor de R$ 1.280,00 (um mil duzentos e oitenta 
reais)  e passagens de van para Palmas – TO (ida e volta) no valor 
de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando R$ 1.360,00 (um mil trezentos 
e sessenta reais), para a servidora Mércia Teixeira Sobrinho Lopes, 
professora efetiva, Coordenadora e Formadora do Programa Educação 
Infantil – Santander na Rede Municipal de Ensino, CPF nº 988.072.501-
87, RG nº 659.569 SJSP/TO, Matrícula nº 1344, para participar do 
Seminário do Programa Educação Infantil Santander, promovido pelo 
Instituto Avisa Lá, que acontecerá no período de 22 a 24/03/2017, 
em São Paulo-SP, conforme documento anexo. Esclarecemos que a 
servidora se deslocará de Guaraí para Palmas no dia 21/03/2017 
onde embarcará para São Paulo, devendo retornar para Guaraí no 
dia 25/03/2017, por questões de horário do voo. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de março de 2017.

SEBASTIÃO MENDES DE SOUSA
Gestor e Ordenador de Despesas do FME

Decreto nº 956/2017

OUTRAS PUBLICAÇÕES

Apresentação do Relatório da 
Comissão Especial de Avaliação 
das Despesas com Pessoal no 
Poder Executivo Municipal, assinado 
pelos seus respectivos membros, 
conforme Decreto nº. 1.153/2017.
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